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SBS – Quadra 1 - Bloco K – Ed. Seguradoras– 3º Andar – Asa Sul – CEP 70093-900 – Brasília - DF 

Ofício CONDSEF/FENADSEF nº 048/2022.          Brasília-DF, 15 de junho de 2022. 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA (presidencia@funai.gov.br, agenda@funai.gov.br) 
Presidente da Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
Ed. Parque Cidade Corporate - SCS Quadra 9 - Torre B - 2º Andar 
70308-200 - Brasília - DF 
 
 
Assunto: Deflagração de greve dos servidores  da FUNAI a iniciar dia 13 de junho, a partir das 13 horas 
 
 

Senhor Presidente, 
 
A CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONDSEF e a 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - FENADSEF, entidades 

sindicais legalmente constituídas, inscritas no CNPJ sob nº 26.474.510/0001-94 e 22.110.805/0001-20, 

respectivamente, sediadas no SBS, Quadra 01, Bloco K, Ed. Seguradoras, 3º andar, Brasília/DF, CEP 70.093-900, 

neste ato representadas por seu Secretário Geral e seu Secretário Jurídico, vêm, comunicar a Vossa Excelência, 

que, em conformidade com o ofício Condsef/Fenadsef nº 046/2022, de 08 de junho de 2022 e carta das 

entidades de 13 de junho de 2022, ambos anexos, nesta 4ª feira dia 15 de junho de 2022, os servidores da 

Funai deliberaram por continuar em greve até o final do dia de hoje. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Secretário Jurídico da Condsef/Fenadsef    Secretário-Geral da Fenadsef 
 

 

 

mailto:presidencia@funai.gov.br
mailto:agenda@funai.gov.br

